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Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 6302/1994 - Autoria: Antonio Augusto Giaretta

Status de Vigência

Revogada

Observações

Retificações em 02 e 20/06/1995;
Veto total rejeitado
Descritores: ECONOMIA - comércio e serviços - bancos;
 ECONOMIA - comércio e serviços - geral.
Autor: ANTONIO AUGUSTO GIARETTA
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